
 
 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO
 
 
 

CONCEDE  TITULO  HONORIFICO  MULHER
CIDADÃ ANA MARIA DO COUTO A SENHORA
JENIFFER RIBEIRO.
 
 
 
 
 

A Câmara Municipal de Cuiabá aprovou e o Presidente, no uso das atribuições previstas
no inciso IV do art. 16 da Lei Orgânica do Município de Cuiabá, promulga o seguinte Decreto
Legislativo:
 
 
 
Art.1º Fica concedido o titulo de Mulher Cidadã Ana Maria do Couto a senhora JENIFFER
RIBEIRO, pelos relevantes serviços prestados ao Município de Cuiabá.
 
Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
 
 
 
JUSTIFICATIVA           
 
O Título “MULHER CIDADÃ ANA MARIA DO COUTO”, é concedido às mulheres que prestam
relevantes serviços na área social, empresarial, educacional, profissional, tanto na esfera
pública quanto privada, e através destes, se destacam na sociedade cuiabana pela sua
idoneidade moral e abundante dedicação.
 
Preenchendo tais requisitos, faz jus, portanto a tal honraria JENIFFER RIBEIRO, brasileira,
nascida em Cuiabá, Estado de Mato Grosso, no dia 11/08/1989, filha de Moacir Ribeiro e
Deiseli de Oliveira, casou-se em 2008 com Cleber Pereira, mãe de Arthur de 13 anos. É
detentora de valores e princípios únicos que lhe faz alicerce para manter firme uma família
voltada aos bons costumes e às  práticas  sociais,  acreditando que o seio  familiar  bem
formado e estruturado com princípios éticos e valores de idoneidade moral é a base de uma
boa sociedade.
 
Há mais de 8 anos é empreendedora do ramo de semi-jóias que leva a marca JR, iniciais de
seu nome. Retrair ou expandir a vida de acordo com a coragem de cada um, retrata a
qualidade de Jeniffer para viver plenamente o presente, trabalhando a fim de construir um
futuro  promissor.  Tem  como  objetivo  participar  ativa  e  produtivamente  em  Cuiabá,
desenvolvendo trabalhos sociais, através das suas habilidades e conhecimentos, colaborando
diretamente com atitudes alinhadas e coerentes a cada projeto que participa, notadamente
no campo político e social, fomentando grandes iniciativas.
 
Há mais de 05 anos se dedica ao Município de Cuiabá, atualmente exerce suas funções na
Secretaria Municipal de Governo como assessora direta do Secretário da Pasta, onde se
dedica diariamente com o máximo de desempenho, para que suas práticas como assessora
colabore de forma eficaz para o desenvolvimento da secretaria municipal, naquilo que lhe é
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pertinente realizar dentro de suas funções.
 
Desenvolve trabalhos voluntários voltados ao bem estar da população e principalmente às
mulheres da baixada Cuiabana e região. Participa ativamente do projeto Mulheres da Grande
Família, que surgiu antes da pandemia e reúne mulheres com histórias diferentes. Esse
grupo trabalha a sororidade e empoderamento das mulheres e se manteve ativo mesmo
durante a pandemia, com encontros e palestras online. O projeto aborda diversos temas,
como empreendedorismo, política, serviço social e família, também são realizadas reuniões
onde várias profissionais incentivam as mulheres ter autocuidado e empreender nos mais
diversos ramos dentre eles psicólogas, maquiadoras, cozinheiras, personal de mesa posta
entre outras.
 
Diante de todo o acima exposto, em forma de reconhecimento aos relevantes serviços,
sociais, e profissionais prestados pela ilustre Senhora JENIFFER RIBEIRO ao município de
Cuiabá, notadamente por sua atuação e colaboração no desenvolvimento dos interesses do
município, solicito aos nobres colegas vereadores a aprovação da presente propositura, pelo
que antecipo meus agradecimentos, subscrevendo-me.
 
 
 
 

Palácio Paschoal Moreira Cabral, Sala das Sessões em, 10 de junho de 2023
 

 
 

Luis Cláudio de Castro Sodré - PROGRESSISTAS
 

Vereador(a)
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